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DECRETOS

ATAS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 792/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À ARANTES 

IMÓVEIS – IMOBILIÁRIA. 
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Aran-
tes Imóveis – Imobiliária, pelos 20 de fundação e história.
Art. 2º - A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pela homenageada, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ronaldo Alves e Outros

DECRETO LEGISLATIVO Nº 793/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO COLÉGIO 

MAIS POSITIVO.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA e o Presidente 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao 
Colégio Mais Positivo pelos 15 anos de fundação e história.
Art. 2º - A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á 
em sessão solene a ser realizada no Plenário Homero Santos 
da Câmara Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data 
e horário a ser marcada pelo homenageado, após receber 
comunicação do Poder Legislativo.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia 
autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do 
Poder Legislativo para atender as despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Ronaldo Alves 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 794/19
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À MARIA VA-

LENTINA FESTAS INFANTIS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1° - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à MA-
RIA VALENTINA FESTAS INFANTIS pelos 10 anos de atuação no 
município de Uberlândia.
Art. 2º - A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pela empresa homenageada, após comunicação 
feita pela Câmara.
Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2019.

HÉLIO FERRAZ - BAIANO – Presidente
ISAC CRUZ – 2º Secretário

Autoria do Projeto: Michele Bretas 

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 3ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE NOVEMBRO 
DE 2019 QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Hélio Ferraz - Baiano; 1º Vice-Presidente – Vilmar 
Resende; 2º Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 3ª Vice-Pre-
sidente – Doca Mastroiano; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Ronaldo Alves; 2º Secretário – Isac Cruz. ABERTU-
RA: Ao sétimo dia do mês de novembro de dois mil e deze-
nove, quinta-feira, o 1º Vice-Presidente, Vilmar Resende, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLU-
ÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados Objetos 
de Deliberação: 01) Projeto de Lei que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no orçamento da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação no va-
lor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e a transfe-
rência de recursos às entidades que menciona, de autoria 
do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei que Autoriza a 
abertura de crédito suplementar no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habita-
ção no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) e a 
transferência de recursos às entidades que menciona, de 
autoria do Prefeito Municipal; 03) Projeto de Lei que Auto-
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riza a abertura de crédito suplementar no orçamento da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Habitação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a 
transferência de recursos às entidades que menciona, de 
autoria do Prefeito Municipal; 04) Projeto de Lei que Auto-
riza a abertura de crédito suplementar no orçamento da 
Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) e a transferência de recursos às 
entidades que menciona, de autoria do Prefeito Munici-
pal; 05) Projeto de Lei que Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil re-
ais) e a transferência de recursos às entidades que men-
ciona, de autoria do Prefeito Municipal; 06) Projeto de Lei 
que Autoriza a abertura de crédito suplementar no orça-
mento da Secretaria Municipal de Educação no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e a transferência de 
recursos às entidades que menciona, de autoria do Prefei-
to Municipal; 07) Projeto de Lei que Desafeta área institu-
cional sem denominação e afeta em área verde pública, 
com a devida compensação, e dá outras providências, de 
autoria do Prefeito Municipal; 08) Projeto de Lei que De-
safeta do domínio público, autoriza o município de Uber-
lândia a alienar, por meio de doação, o imóvel que especi-
fica, com dispensa de licitação, à União Federal e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 09) 
Projeto de Lei que Altera a Lei nº 13.149, de 25 de julho 
de 2019, que “Desafeta do domínio público e autoriza o 
município de Uberlândia a alienar por meio de doação os 
imóveis que especifica, com dispensa de licitação, ao Es-
tado de Minas Gerais, e dá outras providências”, de auto-
ria do Prefeito Municipal; 10) Projeto de Lei que Autoriza 
a abertura de crédito suplementar no orçamento da Se-
cretaria Municipal de Prevenção às Drogas, Defesa Social e 
Defesa Civil no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
e a transferência de recursos ao Conselho Comunitário de 
Segurança Pública da 169 Companhia de Polícia Militar – 
CONSEP, de autoria do Prefeito Municipal; 11) Projeto de 
Lei que Desafeta do domínio público e autoriza o municí-
pio de Uberlândia a conceder direito real de uso do imóvel 
que especifica à Associação de Proteção Animal – APA, re-
voga a Lei nº 12.522, de 14 de setembro de 2016, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal; 12) 
Projeto de Lei que Desafeta do domínio público, autoriza 
o município de Uberlândia a alienar, por meio de doação, 
o imóvel que especifica, com dispensa de licitação, à 
União Federal e dá outras providências, de autoria do Pre-
feito Municipal; 13) Projeto de Lei que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Saúde no valor de R$ 454.000,00 (quatrocentos e 
cinqüenta e quatro mil reais) e a transferência de recursos 
às entidades que menciona, de autoria do Prefeito Munici-
pal; 14) Projeto de Lei que Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, Trabalho e Habitação no valor de R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e a transferência de 
recursos à entidade que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal. Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE SAÚ-
DE E SANEAMENTO BÁSICO: Projeto de Lei nº 1063/19 que 
Dispõe sobre a obrigação de realizar a limpeza e a remo-
ção e de dar destino adequado às fezes geradas por ani-

mais em praças, parques e logradouros públicos no âmbito 
do município de Uberlândia, de autoria do Vereador Cea-
rá. PARA COMISSÃO DE ESPORTE, LAZER E PARADESPORTO E 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMI-
DOR: Projeto de Lei nº 1196/19 que Institui a “Semana 
Desportiva, Cultural e de Lazer Dedicada ao Idoso” no ca-
lendário oficial do município, de autoria do Vereador Isac 
Cruz. Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Doca Mastroiano, Antônio Carrijo e Wender Marques, para 
emissão de parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
352/19 que Concede Título de Cidadão Honorário a Renato 
Moreira de Araujo, de autoria da Vereadora Pâmela Volp. 
ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 3ª reunião do 10º 
período da 3ª sessão ordinária. Foram aprovados os reque-
rimentos, indicações e moções n°s 23347, 23348, 23377, 
23380, 23383, 23390, 23403, 23405, 23407, 23428 a 23434, 
23437 a 23441, 23453, 23454, 23456 a 23463, 23467 a 
23469, 23471 a 23474, 23476, 23477, 23480, 23486 a 
23488, 23494, 23496, 23502 a 23515, 23518, 23520/19. 
PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão Única foram apro-
vados: 01) Projeto de Lei nº 1181/19 que Altera a Lei 
12.540, de 21 de setembro de 2016 que Denomina de Rua 
Isterlina Henriques Lopes o logradouro público que especi-
fica, de autoria do Vereador Doca Mastroiano, aprovado 
por maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 
1182/19 que Altera a Lei 12.526, de 14 de setembro de 
2016 que Denomina de Rua Piedade Maria Silva o logradou-
ro público que especifica, de autoria do Vereador Doca 
Mastroiano, aprovado por maioria simples simbólica; 03) 
Projeto de Decreto Legislativo nº 345/19 que Concede Tí-
tulo de Cidadão Honorário ao Deputado Federal Júlio Cé-
sar Delgado, de autoria do Vereador Wender Marques, 
aprovado por maioria simples simbólica; 04) Projeto de 
Decreto Legislativo nº 346/19 que Concede Título de Cida-
dão Honorário ao Deputado Estadual Cleiton de Oliveira, 
de autoria do Vereador Wender Marques, aprovado por 
maioria simples simbólica; 05) Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 347/19 que Concede Título de Cidadão Honorário 
ao Sr. René Vilela – Presidente Estadual do PSB, de autoria 
do Vereador Wender Marques, aprovado por maioria sim-
ples simbólica. Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Pro-
jeto de Lei nº 1138/19 que Altera dispositivos da Lei nº 
12.382, de 07 de março de 2016 que “Inclui no calendário 
oficial de datas e eventos do município de Uberlândia o 
Dia do Motorista do Ônibus”, de autoria dos Vereadores 
Hélio Ferraz – Baiano, Vilmar Resende e Isac Cruz, aprova-
do por maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei Com-
plementar nº 120/19 que Altera dispositivos da Lei Com-
plementar nº 525/2011 e suas alterações, que “Dispõe 
sobre o zoneamento do uso e ocupação do solo do municí-
pio de Uberlândia e dá outras providências”, de autoria do 
Vereador Hélio Ferraz – Baiano, aprovado por 17 votos fa-
voráveis e 09 ausências. Em 2ª Discussão e Redação Final 
foi aprovado: Projeto de Lei nº 1073/19 que Institui o Dia 
Municipal de Apoio à Pessoa com Esclerose Múltipla, de auto-
ria da Vereadora Flávia Carvalho, aprovado por maioria sim-
ples simbólica. O Presidente, Hélio Ferraz – Baiano, agrade-
ceu a presença de todos convidando para a próxima sessão e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata 
que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

HÉLIO FERRAZ – BAIANO
Presidente

RONALDO ALVES
1º Secretário
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RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 3ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM OITO DE NOVEMBRO 
DE 2019 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presiden-
te – Hélio Ferraz - Baiano; 1º Vice-Presidente – Vilmar Re-
sende; 2º Vice-Presidente – Wilson Pinheiro; 3ª Vice-Presi-
dente – Doca Mastroiano; 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas – Ronaldo Alves; 2º Secretário – Isac Cruz. ABERTU-
RA: Ao oitavo dia do mês de novembro de dois mil e deze-
nove, sexta-feira, o 1º Vice-Presidente, Vilmar Resende, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 
dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLU-
ÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foi Considerado Objeto de 
Deliberação: Projeto de Lei Complementar que Altera dis-
positivo da Lei Complementar nº 649, de 28 de agosto de 
2018, que “Institui e delimita a Zona de Urbanização Espe-
cífica 4 ZUE 4 Vila Marielza para fins de registro imobiliário 
do Loteamento Vila Marielza, altera a Lei Complementar nº 
525, de 14 de abril de 2011 e suas alterações, que ‘Dispõe 
sobre o zoneamento do uso e ocupação do solo do municí-
pio de Uberlândia e revoga a Lei Complementar nº 245, de 
30 de novembro de 2000 e suas alterações posteriores’”, e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Antônio Car-
rijo e outros. Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE LE-
GISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 108/17 
que Dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de se-
guro de responsabilidade civil profissional por empresas de 
engenharia, arquitetura e agronomia ou profissional autô-
nomo, contratados para realização de obras, projetos e 
serviços no município de Uberlândia, de autoria da Verea-
dora Michele Bretas. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUS-
TIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
TRIBUTOS E COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO 
CONSUMIDOR: 01) Projeto de Lei nº 1202/19 que Autoriza a 
abertura de crédito suplementar no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habi-
tação no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
e a transferência de recursos às entidades que menciona, 
de autoria do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 
1203/19 que Autoriza a abertura de crédito suplementar no 
orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial, Trabalho e Habitação no valor de R$ 85.000,00 (oiten-
ta e cinco mil reais) e a transferência de recursos às enti-
dades que menciona, de autoria do Prefeito Municipal; 03) 
Projeto de Lei nº 1204/19 que Autoriza a abertura de crédi-
to suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a transferência de recursos 
às entidades que menciona, de autoria do Prefeito Munici-

pal; 04) Projeto de Lei nº 1215/19 que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no orçamento da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação no 
valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e a trans-
ferência de recursos à entidade que menciona, de autoria 
do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 
E TRIBUTOS E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊN-
CIA: 01) Projeto de Lei nº 1205/19 que Autoriza a abertura 
de crédito suplementar no orçamento da Secretaria Munici-
pal de Educação no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) e a transferência de recursos às entidades que men-
ciona, de autoria do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei 
nº 1206/19 que Autoriza a abertura de crédito suplementar 
no orçamento da Secretaria Municipal de Educação no valor 
de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais) e a transferência 
de recursos às entidades que menciona, de autoria do Pre-
feito Municipal; 03) Projeto de Lei nº 1207/19 que Autoriza 
a abertura de crédito suplementar no orçamento da Secre-
taria Municipal de Educação no valor de R$ 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais) e a transferência de recursos às enti-
dades que menciona, de autoria do Prefeito Municipal. 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, CO-
MISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO E 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DEFESA ANIMAL: Projeto de 
Lei nº 1208/19 que Desafeta área institucional sem denomi-
nação e afeta em área verde pública, com a devida com-
pensação, e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E UR-
BANISMO: 01) Projeto de Lei nº 1209/19 que Desafeta do 
domínio público, autoriza o município de Uberlândia a alie-
nar, por meio de doação, o imóvel que especifica, com dis-
pensa de licitação, à União Federal e dá outras providên-
cias, de autoria do Prefeito Municipal; 02) Projeto de Lei nº 
1210/19 que Altera a Lei nº 13.149, de 25 de julho de 2019, 
que “Desafeta do domínio público e autoriza o município de 
Uberlândia a alienar por meio de doação os imóveis que 
especifica, com dispensa de licitação, ao Estado de Minas 
Gerais, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito 
Municipal; 03) Projeto de Lei nº 1212/19 que Desafeta do 
domínio público e autoriza o município de Uberlândia a 
conceder direito real de uso do imóvel que especifica à As-
sociação de Proteção Animal – APA, revoga a Lei nº 12.522, 
de 14 de setembro de 2016, e dá outras providências, de 
autoria do Prefeito Municipal; 04) Projeto de Lei nº 1213/19 
que Desafeta do domínio público, autoriza o município de 
Uberlândia a alienar, por meio de doação, o imóvel que 
especifica, com dispensa de licitação, à União Federal e dá 
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outras providências, de autoria do Prefeito Municipal. PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO 
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE SE-
GURANÇA PÚBLICA: Projeto de Lei nº 1211/19 que Autoriza 
a abertura de crédito suplementar no orçamento da Secre-
taria Municipal de Prevenção às Drogas, Defesa Social e De-
fesa Civil no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e a 
transferência de recursos ao Conselho Comunitário de Se-
gurança Pública da 169 Companhia de Polícia Militar – CON-
SEP, de autoria do Prefeito Municipal. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE SAÚDE E SANEA-
MENTO BÁSICO: Projeto de Lei nº 1214/19 que Autoriza a 
abertura de crédito suplementar no orçamento da Secreta-
ria Municipal de Saúde no valor de R$ 454.000,00 (quatro-
centos e cinqüenta e quatro mil reais) e a transferência de 
recursos às entidades que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal. Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Doca Mastroiano, Wender Marques e Isac Cruz, para emis-
são de parecer ao Projeto de Lei nº 1137/19 que Altera 
dispositivos da Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que 
“Institui o Código Municipal de Saúde”, de autoria do Vere-
ador Antônio Carrijo e outros. ORDEM DO DIA: Foi aprovada 
a ata da 4ª reunião do 10º período da 3ª sessão ordinária. 
Foram aprovados os requerimentos, indicações e moções 
n°s 23521, 23524 a 23526, 23528, 23529, 23532, 23533, 
23538 a 23552, 23554, 23558 a 23560, 23566, 23577 a 
23586/19. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 
520, 522, 523/19. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão 
Única foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 1183/19 que 
Altera a Lei 12.584, de 12 de dezembro de 2016 que Deno-
mina de Rua Hamilton Antônio Duarte o logradouro público 
que especifica, de autoria do Vereador Doca Mastroiano, 
aprovado por maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei 
nº 1185/19 que Altera a Lei 12.521, de 13 de setembro de 
2016 que Denomina de Rua Marcília Francisca de Oliveira o 
logradouro público que especifica, de autoria do Vereador 
Doca Mastroiano, aprovado por maioria simples simbólica; 
03) Projeto de Lei nº 1186/19 que Altera a Lei 12.520, de 13 
de setembro de 2016 que Denomina de Rua Matheus Rodri-
gues Torrezão o logradouro público que especifica, de auto-
ria do Vereador Doca Mastroiano, aprovado por maioria sim-
ples simbólica; 04) Projeto de Lei nº 1189/19 que Altera a 
Lei 12.527, de 14 de setembro de 2016 que Denomina de 
Rua Celso Eugênio da Silva o logradouro público que especi-
fica, de autoria do Vereador Doca Mastroiano, aprovado por 
maioria simples simbólica; 05) Projeto de Decreto Legislati-
vo nº 348/19 que Concede Título de Cidadão Honorário ao 
Sr. André Luiz Quagliatto Santos, de autoria do Vereador 
Ricardo Santos, aprovado por maioria simples simbólica; 
06) Projeto de Decreto Legislativo nº 349/19 que Concede 
Título de Cidadã Honorária a Sra. Luciana Odila de Abreu 
Costa Veloso, de autoria do Vereador Ricardo Santos, apro-
vado por maioria simples simbólica. Em 2ª Discussão e Re-
dação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 1138/19 

que Altera dispositivos da Lei nº 12.382, de 07 de março de 
2016 que “Inclui no calendário oficial de datas e eventos do 
município de Uberlândia o Dia do Motorista do Ônibus”, de 
autoria dos Vereadores Hélio Ferraz – Baiano, Vilmar Resen-
de e Isac Cruz, aprovado por maioria simples simbólica; 02) 
Projeto de Lei Complementar nº 120/19 que Altera disposi-
tivos da Lei Complementar nº 525/2011 e suas alterações, 
que “Dispõe sobre o zoneamento do uso e ocupação do solo 
do município de Uberlândia e dá outras providências”, de 
autoria do Vereador Hélio Ferraz – Baiano, aprovado por 16 
votos favoráveis e 10 ausências. A Vereadora Michele Bretas 
manifestou a intenção de apresentar contrarrazões ao Pro-
jeto de Lei nº 856/19 que Dispõe sobre a obrigação da ad-
ministração pública municipal direta e indireta de divulgar 
despesas com publicidade, de autoria da Vereadora Michele 
Bretas. O 1º Vice-Presidente, Vilmar Resende, agradeceu a 
presença de todos convidando para a próxima sessão e en-
cerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata 
que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

VILMAR RESENDE
1º Vice-Presidente 
RONALDO ALVES

1º Secretário


